
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICfplO DE LEME.
ESTADO DE SÃO PAUlO

EMENDA A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE LEME N9 08~

de 30 de agosto de 1.995.

ALTERA O PARAGRAFO 1º DO ARTIGO 27

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de

LE~me~! ff.\2 sabE~i'"' que 2 C,'~rn<':loroa apl'"DVOL\ f~~ E!la, p ro mu Lq a <::\

(-"00 seguinte Emenda à Lei Orgânica do Municipo de Leme:
,.- .

ARTIGO l.:JNICO- O Parágrafo 19 do Artigo 27 da

Lei Orgânica do Município de Leme ~ passa a ter a seguinte

redaç~o:

ARTIGO 27 - D * ~ • m _ m _ c • • • • • • • ~ ~ ~ • • • • • •

Parágrafo 19 - A proposta de emenda à Lei

Orgânica do Município~ será, juntamente com a justificativa,

distribuída em cópias aos Vereadores~ e publicada na Imprensa

Oficial do Município, iniciando sua tramitaç~o regimental

somente 10 dias após a sua publicaç~o~.
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